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CIRCULAR N.º 2/19_20 
de 12 de fevereiro de 2020 

 

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÕES TEMPO DE SERVIÇO 
 

Após a existência de várias informações e desinformações sobre as declarações de                       

tempo de serviço a docentes, ocupando muito trabalho dos serviços administrativos e                       

da direção, somos a emitir a presente circular com efeitos imediatos.  

 

No sentido de uma melhor organização dos processos, vamos instituir os seguintes                       

procedimentos referentes às declarações de tempo de serviço: 

1. O pedido de declaração de tempo de serviço referente ao ano letivo anterior,                         

deve ser realizado em formulário próprio, disponível no link                 

https://forms.gle/UEuRe9kJZKjEqyXc7, e deve ser realizado, durante os meses               

de julho e agosto de cada ano, referente ao ano letivo anterior. Cada docente                           

deve ser responsável pelos dados a inserir, sendo que os serviços                     

administrativos apenas vão validar. 

2. As declarações de tempo de serviço serão emitidas durante o mês de                       

setembro de cada ano e serão emitidas de acordo com as normas dispostas no                           

ponto 4. 

3. As declarações solicitadas fora dos prazos estipulados só serão emitidas no                     

mês de setembro seguinte, salvo justificação de força maior deferida pela                     

Direção Geral e Pedagógica da ESPRODOURO, por requerimento do próprio. No                     

entanto, e caso não solicite a declaração de tempo de serviço em tempo, cada                           

docente pode solicitar a distribuição de serviço do ano letivo anterior, e                       

requerer junto do Ministério da Educação e Ciência, como previsto no nº 3 do                           

artigo 50º do Decreto-Lei 152/2013 de 11 de abril e solicitar o reconhecimento                         

devido.  

4. As declarações de serviço prestado no ensino secundário (10º a 12º ano) e no                           

CEF (9.º ano) para docentes com habilitação para a docência, contém: 

a. A distribuição de serviço desse ano em anexo com o número total de                         

horas lecionadas ao ensino profissional dual e CEF; 

b. O número de horas ministradas durante o ano letivo (quando prestado                     

na íntegra) será calculado, dividindo o número total de horas por 35                       

semanas, o que dará o número de horas semanais a colocar na                       
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declaração, num máximo de 22h semanais. O excedente será                 

desperdiçado.  

c. Por cada direção de turma, acrescem 2h letivas semanais (35 semanas)                     

por turma completa, num máximo de 2 turmas por docente, para                     

contratos a tempo completo. 

d. O apuramento de tempo de serviço prestado com os horários                   

incompletos (ou seja, inferiores a 770h letivas anuais) resulta da                   

aplicação da fórmula da proporcionalidade, que tem por base o horário                     

letivo e completo dos docentes em 22 horas semanais, de acordo com                       

o estabelecido no artigo 77.º do Estatuto da Carreira Docente. 

e. O serviço de diretor geral e pedagógico no âmbito do Decreto-Lei                     

92/2014 corresponde a 1 ano de tempo de serviço completo. 

f. Na declaração de tempo de serviço que será utilizada o modelo                     

disponibilizado pela DGAE, para as escolas profissionais privadas,               

disponível em https://www.dgae.mec.pt/?wpfb_dl=33123 e será apenas           

emitida uma declaração por ano letivo, de acordo com o modelo acima                       

indicado, sem lugar a substituição, salvo indicação de outro modelo a                     

utilizar. 

g. Na solicitação de tempo de serviço devem ser seguidas as instruções                     

colocadas no Guia do Utilizador da Certificação de tempo de serviço,                     

disponível em https://www.dgae.mec.pt/?wpfb_dl=29220 pelo que a           

escola não fará qualquer outro tipo de declaração. 

5. O tempo de serviço das AEC’S deve ser solicitada junto dos agrupamentos de                         

escolas/escolas não agrupadas onde os interessados exercem/exerceram             

funções, de acordo com a circular Nº B11069994M de 27-4-2011 da DGAE e                         

obedece à fórmula: 

a. n.º de dias de serviço prestado X n.º de horas semanais (horário                       

atribuído) a dividir por 25h semanais (horário completo do 1.º CEB) 

6. O tempo de serviço realizado em formação profissional de adultos (Qualifica,                     

POISE, EFA ou outros), que não integra o ensino secundário/profissional e/ou                     

os cursos CEF, de acordo com a circular N.º B16033754U será calculado da                         

seguinte forma: 

a. n.º de horas de formação ministradas a dividir pelo n.º de horas                       

semanais máxima (22 horas). Ao resultado, que indica o número de                     
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semanas a apurar, é multiplicado por 5 (dias úteis semanais),                   

indicando o número de dias do tempo de serviço. 

b. A mesma declaração é emitida de forma autónoma, pelo facto de no                       

número 1 da mesma circular da DGAE, o mesmo ter que ser solicitado à                           

DGESTE.  

7. O tempo de serviço realizado com atividade pedagógica não letiva no Centro                       

Qualifica, que deve corresponder até um máximo de 7 horas letivas semanais,                       

como interpretado pelo descrito no Despacho 6261-B/2017 de 17 de julho,                     

devendo ser submetida com a área disciplinar de trabalho para reconhecimento                     

pela DGESTE, devendo ser especificado o trabalho de: 

a. n.º de portfólios acompanhados e corrigidos 

b. n.º de júris presenciados 

c. n.º de candidatos inscritos e encaminhados 

d. n.º de processos com diagnóstico, orientação e encaminhamento 

e. O cálculo de horas prestados ao QUALIFICA será calculado pela                   

aritmética seguinte (nº de portfólios x 8h) + (nº de júris) + (nº de                           

inscritos x 2h) + (nº de processos x 2h) / 35 semanas = Média de horas                               

letivas semanais consideradas (máx. 7h)  

 

Em caso omissos, o requerente deve solicitar análise fundamentada (com documentos                     

anexos caso existam), por requerimento à Direção Geral e Pedagógica.  

 

Como leitura complementar sobre o tempo de serviço, devem ser lidos os seguintes                         

despachos: 

- Circular 11/2006 da DGAE - Contagem de tempo de serviço docente 

- Circular B11069994M AEC’s 2011 - Contagem do tempo de serviço das AEC’s 

- Circular Nº B16033754U - Contagem de tempo de serviço de formadores e                       

técnicos especializados 

- Circular Nº B18001934D 2018 - Contagem de tempo de serviço docente com                       

horários incompletos, com completamentos e/ou aditamentos 

 

São João da Pesqueira, 12 de fevereiro de 2020       O Diretor Geral e Pedagógico 
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